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5620101 fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

5620102 serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

5620103 cantinas - serviços de alimentação privativo

9311500 ginásios, quadras e outros tipos de instalações para a prática de outros esportes

9312300 clubes sociais, esportivos e similares

9313100 atividades de condicionamento físico

9319101 Produção e promoção de eventos esportivos

9319199 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

9329801 discotecas, danceterias, salões de dança e similares

7912-1/00 operadores turísticos

7911-2/00 agências de viagens

Protocolo: 639835

D E c R E t o    Nº  1.402, DE 25 DE MARço DE 2021
Homologa o decreto nº 227/2021, de 03 de março de 2021, editado pelo 
Prefeito Municipal de são félix do xingu, que declara “situação de emer-
gência”, em virtude de inundações nas áreas daquele Município.
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando o decreto nº 227/2021, de 03 de março de 2021, editado 
pelo Prefeito Municipal de são félix do xingu, que declara “situação de 
emergência” em áreas daquele município, afetadas pelo impacto causado 
pelas inundações;
considerando o Parecer técnico nº 03/2021 - 10ª sPdc-Pa, que opinou 
pelo reconhecimento de situação de emergência no Município de são félix 
do xingu;
considerando que compete ao governador do estado homologar o referido 
ato, nos termos do art. 5º do decreto nº 891, de 10 de julho de 2020, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/277958, 
r e s o l v e:
art. 1º Homologar o decreto nº 227/2021, de 03 de março de 2021, edi-
tado pelo Prefeito Municipal de são félix de xingu, que declara “situação 
de emergência”, em áreas daquele município, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 25 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado
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